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LEI N° 1.810, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012.

Cria Funções G ra t i f icadas  Tem porár ias  para a 
com pos içã o  de Grupo de T raba lho  de 
A com p anh am e n to  e M o n i to ram e n to  do Traba lho 
Socia l  a ser d e s e n vo lv id o  ju n to  às obras 
con t ra tadas  com recu rsos  federa is  do OGU -  
Orçamento  Geral da União e aos P ro je tos  de 
Imp lan tação do Programa Minha Casa Minha 
Vida, e dá ou tras  p rov idê nc ias .

Faço saber  que a Câmara Mun ic ipa l  de Maracanaú ap rovou  e eu, 
Prefe i to  de Maracanaú, san c iono  e p rom u lg o  a segu in te  Lei:

Art.  1o. Ficam criadas Funções Grati f icadas Temporárias, 
denominadas FGT’s, com val idade até o dia 31 de dezembro de 2012, 
improrrogável, no quanti tat ivo constante do Anexo Único desta Lei, para 
a composição de Grupo de Trabalho para A co m p a n h a m e n to  e 
M on i to ram e n to  do T raba lho  Socia l a ser d e s e n vo lv id o  ju n to  às obras 
con t ra tadas  com recursos  federa is  do OGU -  O rçam en to  Geral da 
União e aos Pro je tos  de Imp lan tação do Programa Minha Casa Minha 
Vida.
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§ 1o. As Funções Gratif icadas Temporárias serão devidas a 
prof issionais, técnicos e auxi l iares designadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, em ato próprio, para compor o Grupo de Trabalho a ser 
insti tuído por Decreto, na forma do art. 29, V, da Lei Municipal n° 986, de 
07.01.2005.

§ 2o. Os valores remuneratórios das Funções Gratif icadas
Temporárias equivalem à simbologia dos cargos de provimento em 
comissão da Administração Pública Municipal Direta, respectivamente 
indicados no Anexo Único.

§ 3o. O Grupo de Trabalho fica obrigado a prestar contas 
mensalmente dos serviços executados e no final do período apresentar 
um relatório conclusivo de tudo o que foi produzido a partir da insti tuição 
do Grupo de Trabalho.

Art.  2o. Respeitados os limites, as condições e as exigências 
estabelecidos na legislação nacional, as despesas decorrentes da 
presente Lei correrão à conta da dotação orçamentária consignada à 
Secretaria de Infraestrutura e Controle Urbano, na forma da Lei n° 1.763, 
de 14 de dezembro de 2011, em especial à conta de:

I - dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento
municipal;

- transposições e remanejamentos orçaméntários; 
- recursos oriundos de aumento de arredadação.
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Art . 3o. Fica a Secretaria de Gestão, Orçamento e Finanças 
incumbida de monitorar, mensalmente, os l imites estabelecidos na 
legislação nacional, especialmente na Lei de Responsabil idade Fiscal, 
assim como nas leis orçamentárias em vigor, adotando as providências 
necessárias para contingenciar e ajustar o dispêndio.

Art.  4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ icação, com 
efeitos f inanceiros a partir de 1o de fevereiro de 2012.

Art .  5o. Revogam-se as disposições em contrário.
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ORIUNDA DA MENSAGEM N° 
0 2 0 / 2 0 1 2  DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO.
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ANEXO ÚNICO

FUNÇÕES GRATIFICADAS TEMPORÁRIAS -  FGT

GRUPO DE TRABALHO PARA A COMPOSIÇÃO DE GRUPO DE 
TRABALHO DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DO 
TRABALHO SOCIAL A SER DESENVOLVIDO JUNTO ÀS OBRAS 
CONTRATADAS COM RECURSOS FEDERAIS DO OGU -  ORÇAMENTO 
GERAL DA UNIÃO E AOS PROJETOS DE IMPLANTAÇÃO DO 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA

Denominação Quant idade
S im bo lo g ia
equ iva len te R$

FGT -  G 1 FAD G 3.273,12
FGT - 1 08 FAD 1 ü 2.728,41
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